
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Atibaia
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002934-61.2023.8.26.0048  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Administração judicial

Requerente: Almeida Bueno Materiais de Construção Ltda. - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Considerando a manifestação de fls. 1.931/1.939 e a concordância do Ministério 

Público que se seguiu (fls. 1.942), determino a realização de nova assembleia geral de credores da 

recuperanda Almeida Bueno, a fim de submeter à apreciação dos credores o plano de recuperação 

judicial alternativo apresentado pela credora às fls. 1875/1878, complementado pela recuperanda, 

sendo que a questão atinente ao requisito do inciso V do §6º do artigo 56 da Lei nº 11.101/2005 

será apreciada quando da homologação do plano, se aprovado. 

2) Indique o Administrador Judicial data e local para sua realização, fornecendo 

minuta do edital. 

3) Ficam as recuperandas intimadas a comprovar o recolhimento da taxa referente 

ao edital de fls. 1713/1717, apontado às fls. 1718. 

Intime-se.

Atibaia, 27 de fevereiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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